
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS MUSEOGRÁFICOS E 
EXPOGRÁFICOS EXECUTIVOS PARA O MUSEU FÁRMACO HOSPITALAR 

 

1. APRESENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

A presente Chamada Pública tem por objetivo a contratação de empresa especializada 
(com CNPJ ativo e regular) para a prestação de serviços técnicos de natureza 
museológica voltados à museografia e expografia do Museu Fármaco Hospitalar, 
situado no Casarão da Fundação Senhor dos Passos, localizado na Rua Menino Deus, nº 
376 – Centro, Florianópolis/SC, CEP 88020-210. O espaço integra o complexo do 
Imperial Hospital de Caridade, onde o acervo encontra-se atualmente alocado. 

Esta chamada está vinculada ao projeto cultural “Estruturação do Museu Fármaco 
Hospitalar – Implantação da primeira exposição de longa duração e ações de 
conservação do acervo museológico” aprovada no PIC - Programa de Incentivo à 
Cultura/Mecenato Estadual SC, sob o nº 9906-191959, que tem como proponente a 
Fundação Senhor dos Passos. 

O Museu, de caráter histórico e hospitalar, será objeto de ações museográficas e 
expográficas com vistas à comunicação do acervo, sua preservação, condições de 
acesso para pesquisa e difusão para finalidades culturais e educativas, por meio da 
implantação da primeira exposição de longa duração. 

Esta contratação está vinculada ao Plano Museológico do Museu Fármaco Hospitalar 
(2023–2033), com ênfase no Programa de Exposições e Programa Educativo e 
Cultural, sendo também disponibilizado como anexo o último levantamento do acervo, 
contendo dados quantitativos e dimensionais. 

1.1 CRONOGRAMA DO EDITAL  

1.1.1 Publicação e divulgação do Edital 05/05/2026 

1.1.2 Período de esclarecimentos 15/05/2026 a 20/04/2026 

1.1.3 Recebimento de Propostas Até 05/06/2026 

1.1.4 Julgamento das propostas / 06/06/2026 a 12/06/2026 



 

1.1.5 Divulgação do Resultado Preliminar 15/06/2026 

1.1.6 Período Recursal Até 19/06/2026 

1.1.7 Análise dos Recursos e Resultado 
Final 

22/06/2026 a 26/06/2026 

1.1.8 Habilitação 29/06/2026 a 03/07/2026 

1.1.9 Assinatura do Contrato 06/07/2026 

 
As propostas deverão ser enviadas até o prazo estabelecido no item 1.1.3 para o 
e-mail: museufarmacohospitalar@gmail.com, atendendo os documentos do item 08 
CRITÉRIOS DE SELEÇÃO, deste Edital, sendo os documentos apresentados nos seguintes 
critérios:  
01) Experiência (portfólio) da empresa;  
02) Formação da equipe e; 
03) Proposta de desenvolvimento dos trabalhos. 

2. BASE LEGAL 

A contratação deverá observar, no que couber, os seguintes dispositivos legais e 
normativos: 

●​ Lei nº 7.287/1984 – Regulamentação da Profissão de Museólogo;  
●​ Lei nº 11.904/2009 – Institui o Estatuto de Museus;  
●​ Decreto nº 8.124/2013 – Regulamenta dispositivos da Lei nº 11.904/2009;  
●​ Orientações do COREM 5ª Região (COREM 5R); 
●​ LEI nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 - Estabelece normas gerais e 

critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências.

 

3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa legalmente constituída e especializada para a elaboração de 
Projeto Expográfico Museográfico Executivo de exposição de longa duração do Museu 
Fármaco-Hospitalar do Imperial Hospital de Caridade de Florianópolis. 

mailto:museufarmacohospitalar@gmail.com
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Para tanto deverá ser garantida a funcionalidade, acessibilidade e alinhamento às 
diretrizes museológicas institucionais existentes, de modo a integrar pesquisa, 
preservação e comunicação voltadas ao engajamento do público, promoção de 
conhecimento, identidade cultural e inclusão. 

 

Entregas: 

●​ Projeto Expográfico e Museográfico - Planejamento conceitual (tema, conceito 
e narrativa da exposição) e projeto de circuito expográfico  (fluxo de visitação, 
acessibilidade, sinalização e a organização dos espaços). Norteamento de todas 
as etapas de execução do projeto executivo de montagem e instalação. 
Definição da narrativa e de como os conteúdos serão apresentados (formas de 
interação, dispositivos, recursos sensoriais, etc.) O projeto deverá estar 
alinhado ao Plano Museológico do Museu (Anexo I), bem como deverá observar 
as normas de acessibilidade (NBR 9050). O projeto Expográfico e Museográfico 
também deverá respeitar o limite orçamentário que atenderá a futura execução 
da instalação e montagem dos itens  mobiliário, plotagens e audiovisuais 
conforme item 13 deste edital. 

●​ Projeto Executivo de Montagem e Desenhos Técnicos de Mobiliário -  
Desenvolvimento do projeto executivo detalhado dos recursos expográficos no 
espaço designado para a exposição.  Compreende o caderno de encargos com 
especificações técnicas de materiais (painéis, expositores, vitrines e demais 
recursos expográficos), memorial descritivo e desenhos técnicos com medidas 
que permitam a orçamentação precisa e a execução da montagem, com a 
devida RRT. O projeto deve respeitar estritamente o teto orçamentário previsto 
para a execução, conforme o item 13 deste Edital.  

●​ Pesquisa Histórica e Documental para Geração de Conteúdos Expositivos -  
Relatório de pesquisa histórica que fundamentará a base das escolhas ao longo 
do processo museográfico e expográfico; contendo análise de temas, fontes 
consultadas, e levantamento de dados que orientarão o conteúdo da exposição.  

●​ Produção de Conteúdo Textual - Redação e revisão (ortográfica e gramatical) de 
todos os textos a serem produzidos no projeto, tanto para expositores e demais 
ações e materiais expositivos, inclusive os informativos e de sinalização. Inclui a 
gestão e entrega das devidas autorizações de uso de imagem e direitos autorais 
ou cessões de direitos para a Contratante, garantindo a utilização plena do 
conteúdo no âmbito da exposição. 

●​ Plano de Acessibilidade - Desenvolvimento de plano de acessibilidade de modo 
a garantir que a exposição esteja apta ao atendimento dos diversos públicos, 
através de inclusão física, auditiva, visual e comunicacional, conforme Lei nº 
10.098/2000. 



●​ Curadoria e Seleção de Acervo - Plano curatorial com a seleção das peças do 
acervo (Anexo II), adequado à narrativa proposta no Projeto Expográfico, 
realizado em colaboração com a equipe técnica do Contratante.   

●​ Projeto de Comunicação Visual - Criação da identidade visual da exposição e do 
projeto gráfico integral do conteúdo da exposição. Entrega dos arquivos de arte 
final, em formato aberto e fechado, prontos para impressão/produção, 
incluindo diagramação de painéis e elementos gráficos. Inclui a gestão e 
entrega das devidas autorizações de uso de imagem e direitos autorais ou 
cessões de direitos para o Contratante, garantindo a utilização plena do 
conteúdo no âmbito da exposição.  

●​ Especificação Técnica de Equipamentos - Elaboração de memorial descritivo e 
planilha de especificações para equipamentos de áudio, vídeo e dispositivos 
digitais interativos, garantindo a compatibilidade técnica com o projeto 
expográfico desenvolvido.   

●​ Luz e Iluminação - Plano de Iluminação detalhado, considerando as condições e 
infraestrutura existente (Anexo IV), podendo propor adequações e melhorias 
técnicas, incluindo soluções de conservação preventiva (controle de radiação 
UV e luz natural).  

3.1 Especificações técnicas 

-​ O desenvolvimento de projeto expográfico museográfico objeto deste edital 
deverá estar estritamente alinhado com os espaços do Imóvel - (Anexo III), 
devidamente validado junto a equipe técnica e Diretoria da Fundação Senhor 
dos Passos. 

-​ Alinhamento com o projeto elétrico e luminotécnico específico para a exposição 
(Anexo IV). 

 

4. PERFIL DA EQUIPE EXIGIDA 

A empresa contratada, em estrita observância ao teto orçamentário estabelecido no 
Item 7 do presente Edital, deverá constituir equipe mínima composta por: 

Função Perfil exigido 

Museólogo  
 
 

Formação superior em Museologia, com inscrição ativa no COREM, 
e experiência comprovada em coordenação de projetos 
expográficos e museográficos.  
 

Historiador 
 

Profissional com experiência em pesquisa e produção de 
conteúdos. 
 

Arquiteto 
 
 

Formação superior em Arquitetura e Urbanismo, com inscrição 
ativa no CAU e experiência comprovada em projetos expográficos. 
 



Função Perfil exigido 

Designer Gráfico 
 
 

Profissional com qualificação e experiência em Design Gráfico.  
 

Consultor em 
acessibilidade 
 
 

Especialista em normas e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida. 
 

Revisor de texto Especialista em revisão gramatical e ortográfica.  
 

5.  LOCAL DE EXECUÇÃO 

Casarão histórico da Fundação Senhor dos Passos​
Rua Menino Deus, 376 – Centro – Florianópolis/SC – CEP 88020-210, conforme Anexo 
III, deste Edital. 

 

6. CRONOGRAMA E PRAZO DE EXECUÇÃO 

●​ Prazo total de execução: 06 (seis) meses, a contar da assinatura do contrato. 
●​ A empresa terá liberdade para compor a jornada de trabalho da equipe, desde 

que previamente acordada com a Contratante e que assegure o cumprimento 
integral das metas estabelecidas. 

 

7. VALORES E PAGAMENTO 

Projeto / Entrega Valor Total 

Projeto de Museografia e Expografia R$ 63.077,50 

Historiador - Pesquisa R$ 9.900,00 

Projeto de montagem e desenhos técnicos de mobiliário R$ 30.167,50 

Projeto de Comunicação Visual da exposição- Designer gráfico R$ 18.000,00 

Consultor em acessibilidade R$ 8.000,00 

Revisor de texto R$ 3.000,00 

Total Geral R$ 132.145,00 

7.1. O valor total pactuado para a execução do objeto deste Edital é fixo, global e 
irreajustável, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários à plena 
execução dos serviços. Não serão admitidos pedidos de reajuste, termos aditivos de 
valor ou pleitos de reequilíbrio econômico-financeiro, cabendo à empresa contratada a 
responsabilidade integral pelo planejamento e execução dentro do limite financeiro de 
sua proposta.  



7.2. Os pagamentos serão realizados, de forma proporcional às entregas, mediante a 
apresentação efetiva dos produtos e projetos descritos no item 3 deste Edital e 
conforme valores do presente item.  

7.2.1. A liberação de cada parcela está estritamente condicionada à validação técnica e 
formal (aceite) por parte da Contratante, que verificará a conformidade da entrega 
com as exigências deste Edital e do Plano Museológico. 

7.2.2. A Nota Fiscal correspondente deverá ser emitida somente após o “atesto” da 
entrega pela equipe de acompanhamento do projeto, sendo o pagamento efetuado 
conforme o cronograma físico-financeiro e os valores apresentados na proposta da 
Contratada. 

 

8. CRITÉRIO DE SELEÇÃO 

A seleção será realizada com base no critério de melhor técnica, considerando: 

Critério Documentação Comprobatória Peso 

Experiência da empresa 
Currículo institucional / Portfólio de serviços 
similares 

5 

Formação da equipe Currículos dos profissionais com comprovações 2 

Proposta de 
desenvolvimento dos 
trabalhos 

Proposta técnica detalhada (metodologia, 
cronograma, recursos utilizados) 

 
3 
 
 

 
 

9. MATERIAIS DISPONIBILIZADOS PELA CONTRATANTE 

-​ Anexo I – Plano Museológico do Museu Fármaco Hospitalar (2023–2033) 

-​ Anexo II – Levantamento Quantitativo e Dimensional do Acervo 

-​ Anexo III -  Planta Arquitetônica do Imóvel 

-​ Anexo IV - Projeto Elétrico Luminotécnico  

-​ Anexo V – Modelo de Declaração de Proposta 

-​ Anexo VI – Minuta de Contrato  

 

10. VISITA TÉCNICA 

Será facultada, até 5 dias antes do prazo final de envio da proposta, a realização de 
visita técnica ao local de instalação da Exposição e ao acervo, a ser agendada 
previamente com a Contratante. Interessados devem enviar solicitação para o e-mail: 



museufarmacohospitalar@gmail.com O licitante, não realizando a visita técnica, não 
poderá alegar desconhecimento das condições do imóvel e acervo para realização do 
serviço objeto deste Edital.  

11.  JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA  

A Proposta Técnica será julgada por uma Comissão Técnica composta pela diretoria da 
Fundação Senhor dos Passos e pela equipe executiva do projeto. 

12. DA HABILITAÇÃO E REGULARIDADE FISCAL 

A empresa selecionada deverá apresentar, no momento da contratação, a 
documentação comprobatória de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica, em 
original ou cópia autenticada, conforme segue: 

a) Habilitação Jurídica 

● Registro comercial, no caso de empresa individual; 

● Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, com todas as alterações ou consolidação; 

● Documento de eleição ou designação dos atuais administradores, quando 

aplicável. 

b) Regularidade Fiscal e Trabalhista 

● Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

● Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União (emitida pela Receita Federal do Brasil e PGFN); 

● Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

● Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

● Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede da empresa; 

● Comprovante de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

● Comprovante de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS). 

c) Qualificação Técnica 
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● Currículo institucional ou portfólio comprovando experiência em serviços 

museológicos correlatos; 

● Currículos e comprovantes de formação da equipe técnica mínima exigida 

(museólogo, arquivista e assistente de museologia); 

● Declaração de que dispõe dos recursos humanos e materiais necessários 

à execução dos serviços. 

d) Declarações Complementares 

● Declaração de inexistência de fato impeditivo à contratação; 

● Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal (proibição de trabalho de menor); 

● Declaração de que não possui vínculo com membros da Fundação Senhor 

dos Passos que possa caracterizar conflito de interesses. 

(Os modelos serão enviados para a empresa selecionada) 

12.2. A não apresentação ou a apresentação irregular de qualquer dos 

documentos exigidos implicará a desclassificação da empresa proponente, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

13. DOS LIMITES ORÇAMENTÁRIOS  CONTRATANTE 

O  projeto expográfico objeto deste Edital deverá ter como referência para sua 
instalação e montagem  da exposição os limites orçamentários conforme tabela abaixo: 

 
Projeto / Entrega Função / Atividade Valor Total 

Produção de audiovisuais  Elaboração de roteiro, gravação e edição R$ 24.000,00 

 
Mobiliário Expositivo 
 

Execução do mobiliário que receberá  
e abrigará a exposição 

R$ 90.000,00 

Plotagem de adesivos ou 
sublimação em tecido 

Serviços de Impressão R$ 17.100,00 

Total Geral  R$ 131.100,00 



 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

●​ A participação nesta chamada implica na aceitação integral dos termos deste 
edital. 

●​ A empresa selecionada deverá apresentar, no momento da contratação, toda a 
documentação comprobatória de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista exigida 
por lei. 

●​ Ceder à Contratante de forma plena, definitiva, e irrevogável todos os direitos 
patrimoniais de autor sobre os projetos textos, imagens e demais produtos 
intelectuais resultantes desta contratação.  

 

📍 Mais informações​
Responsável: Fundação Senhor dos Passos​
E-mail: museufarmacohospitalar@gmail.com​
 


